
EMENDA nº 3 
(Projeto de Lei do Senado nº 316, de 2015 - Complementar) 

Dê-se a ementa do Projeto de Lei do Senado nº 316, de 2015 – Complementar, a 

seguinte redação: 

Altera a Lei Complementar nº 101, de 4 maio de 2000, para 

vedar a aplicação de sanções ao Município que ultrapasse o 

limite para a despesa total com pessoal nos casos de queda de 

receita, que especifica. 

JUSTIFICAÇÃO 

A proposta de alteração da ementa visa excluir a referência que se faz ao 

art. 42-A,excluído através de Emenda de Plenário. 

Senado Federal, 6 de abril de 2016. 

Senador Blairo Maggi 

(PR – MT) 
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